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PET na ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.938.265 - MG (2021/0146326-3)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REQUERIDO : JOSE EULIDSON SOARES
ADVOGADO : ANAPAULA MALVEIRAS S. CACHALDORA - MG116821

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
PROPOSTA DE AFETAÇÃO PELO RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS
REPETITIVOS. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. (IM)POSSIBILIDADE.
1. Delimitação da controvérsia: “Definir se a sentença trabalhista homologatória de
acordo, assim como a anotação na CTPS e demais documentos dela decorrentes
constituem início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço”.
2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I
do RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de 28/09/2016), em conjunto com o
REsp n. 2.056.866/SP.
3. Determinada a suspensão da tramitação de todos os processos que versem sobre a
mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do
CPC/2015.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, determinar a
correção de inexatidão material, com fundamento no art. 494, do CPC/2015, adequando o voto
condutor à ementa do Tema 1.188, nos termos da questão de ordem proposta do Sr.Ministro
Relator Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel deFaria, Paulo Sérgio
Domingues, Francisco Falcão, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Brasília (DF), 13 de setembro de 2023(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator

GMBG09
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

PET na ProAfR no
Número Registro: 2021/0146326-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.938.265 / MG

Números Origem: 00777114720124019199 400171420108130512

EM MESA JULGADO: 14/06/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RECORRIDO : JOSE EULIDSON SOARES
ADVOGADO : ANAPAULA MALVEIRAS S. CACHALDORA - MG116821

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Aposentadoria por Tempo de
Contribuição (Art. 55/6)

PETIÇÃO

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REQUERIDO : JOSE EULIDSON SOARES
ADVOGADO : ANAPAULA MALVEIRAS S. CACHALDORA - MG116821

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Adiado por indicação do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria,

Paulo Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

PET na ProAfR no
Número Registro: 2021/0146326-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.938.265 / MG

Números Origem: 00777114720124019199 400171420108130512

EM MESA JULGADO: 13/09/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RECORRIDO : JOSE EULIDSON SOARES
ADVOGADO : ANAPAULA MALVEIRAS S. CACHALDORA - MG116821

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Aposentadoria por Tempo de
Contribuição (Art. 55/6)

PETIÇÃO

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REQUERIDO : JOSE EULIDSON SOARES
ADVOGADO : ANAPAULA MALVEIRAS S. CACHALDORA - MG116821

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, determinou a correção de inexatidão material,
com fundamento no art. 494, do CPC/2015, adequando o voto condutor à ementa do Tema
1.188, nos termos da questão de ordem proposta do Sr. Ministro Relator

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo
Sérgio Domingues, Francisco Falcão, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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